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Ouro Preto 
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PATRIMONIO CIDADÃO 

Oficio Mensagem n° 137/2005. 

Ouro Preto, 14 de novembro de 2005. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei 
em anexo, o qual dispõe sobre autorização para o Município conceder subvenção 
ao CEAP-Centro Educacional de Antônio Pereira. 

O CEAP-Centro Educacional de Antônio Pereira é uma sociedade civil, sem fins 
lucrativos, que tem feito um brilhante trabalho no distrito de Antônio Pereira e 
encontra-se em grandes dificuldades financeiras para cumprir os compromissos 
com os encargos e folha de pagamento do 130  salário de seus funcionários. 

Senhor Presidente são estas as razões que me levam a propor à elevada análise 
de seus nobres pares o projeto em questão, solicitando, ao final, sua aprovação. 

Cordialmente, 
• 

( 
ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Wanderley  Rossi  Júnior 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Ouro Preto. 

Praça Barão do Rio Branco, 12— Bairro Pilar — 35400-000 — Ouro Preto — MG —  Tel.  (31) 3559-3344 / 3559-3200 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Ouro Preto 
PATRIMÓNIO CIDADÃO 

PROJETO DE LEI N.0 Lu-(405.  

Autoriza o Município a conceder subvenção ao 
CEAP-Centro Educacional de Antônio Pereira e dá 
outras providências.  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
ao CEAP-CENTRO EDUCACIONAL DE ANTÔNIO PEREIRA, entidade privada, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 20 470 316/0001-54, subvenção, 
conforme legislação em vigor, até o montante abaixo discriminado: 

Beneficiário Valor 
Centro 
Pereira 

Educacional 	de Antônio R$ 13.500,00 
reais)  

(treze mil e quinhentos 

Art.  2° - Constituem recursos financeiros para atender as 
despesas decorrentes da execução desta Lei, os provenientes da seguinte dotação 
orçamentária: 2124.08.244.0050.2070 — 33504300 — FR 0100 — Ficha 595, no 
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Art.  30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 14 de novembro de 2005. 

ANGELO OSWALD° DE ARAÚJO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Bardo do Rio Branco, 12— Bairro Pilar — 35400-000 — Ouro Preto — MG —  Tel.  (31) 3559-3344 / 3559-3200 
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Ouro Preto, 14 de Novembro de 2005. 
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Assunto: 17ze famagdo de) ogagEo Ongamegagekla 

Prezado Senhor, 

Informamos que para a concessão de Subvenções As entidades abaixo 
relacionadas, encontraLse reservado na Contabilidade do Fundo Municipal de 
Assistência Social no valor de R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos 
reais), na seguinte classificação orçamentária: 2124.08244.0050. 2070 —33504300 
FR 0100 — Ficha 595. 

1) Beneficência  Pe.  Pedro Arbues 
2) CEAP — Centro Educacional de Antônio Pereira 
3) Educaxidirio Santo Antônio 
4) Fundação Marianense de Educação 
5) Sociedade São Vicente de Paulo 

Atenciosamente, 

"9 40  
<11>  

	

O-05 	rtriti C 	..o 	ce,71 

	

,;1' 41 	';n11::41C' 114 4,0•;.1 	! 

	

, 	\ 

feC  
Rua Dorn Heitvicio, 428— Bairnro C.:abeças 35400-00tr— &uro Preto — MG— TeL (31) 3559-3248 / 3559-3200 

See'aettirlo Manimac Cfidzallunatz SMAC 



SECRETARIA  DIE  ASSISTNCIA SOCIAL )2 CIDADANIA 
Rua Dom Helvécio, 428 
Cabeças Ouro Preto MG 35400-boo 
Tel  [31] 3559 3248 
Fax [31] 3559 3264 
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Ouro Preto (MG), 14 de novembro de 2005. 

Exmo. Sr. 
Angelo Osetvaldo de 'rajo Santos 
D.D. Prefeito municipal 
Ouro Preto  — moNAs GERAOS  

Offcio ng 916 / 2005 7  SMAC /  ?MOP  

Assunto: Encaminhamento de solidtações de subvenção 

Sr. Prefeito, 

Atendendo solicitações das entidades abaixo, encaminho-lhe as solicitações 
de subvenções abaixo, informando-lhe os valores já disponibzados no presente 
orçamento para duas delas. 

lnformamos também que o Conselho municipal de Assistência Social já se 
manifestou favorável a este encaminhamento. 

.ENTODADE 	 VALOR PEDIDO 	VALOR A DOSPONGBOLOZADO 
NO ORÇAMENTO ATUAL  

1.) — Benefiancia  Pe.  Pedro Arbues 	10.000,00 	 0900 
- CEAP Centro Educacional de 

Antônio Pereira 	13.500900 	 o,00 
— Educandário Santo Antonio 	5.000900 	 0900 

4) - Fundação Marianense de Educação 12.000900 	12.000,00 
5) — Sociedade S. Vicente de Paulo 	12.000900 	12.000900 

TOTAL 	 52.500,co  

Anexos: 5 pedidos 

Atenciosamente, 
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PItEFEI 'URA MUNICIPAL  

Ouro Preto  
PATRI MON lo 

C.: I DA  DÃO  
GAHM ETE 
DC) PREFEIT()  

Ouro Preto, 08 de novembro de 2005. 

Of. GAB. 269/05 

Ilmo.Sr. 
José  Cicero  Silveira 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar o Oficio n° 24, do Centro Educacional de Antônio 

Pereira — CEAP, para que V. Sa. possa analisar a viabilidade da solicitarvio encaminhada a este 

Gabinete. 

Atenciosamente. 

)0A.k0  
Frede 	Rodriguta Silva 

As ssor do Gabihete  

Praça Barão do Rio Branco, 12- Bairro Pilar - 35400-000 - Ouro Preto - MG  -Tel.  (31) 3559-3208 / 3559-3200 



CEAP 
CENTRO EDUCACIONAL DE  ANTONIO  PEREIRA 

CGC. 20.470.316/0001-54 

Oficio N°24 
Assunto: Solicitação /Faz 
Em: 31/10/2005 

limo Sr: 
Angelo Oswaldo 
Prefeito de Ouro Preto 

0 Centro Educacional de Antônio Pereira recebeu com alegria a sua 
visita em 1994 e mesmo neste ano já estivemos conversando com V. Sa 
juntamente com nosso Vereador, Mateus Nunes e os Secretários de Ação 
Social, de Educação, da Cultura e do Meio Ambiente. 

Ficou combinado que a Prefeitura faria um convênio com o Centro 
Educacional de Antônio Pereira. Isso ainda não concretizou e agora estamos 
numa situação muito delicada. Nossa entidade necessita de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) para cobrir os encargos e folha de pagamento 
do 13° salário até 20 de novembro de 2005. 

Estamos recorrendo a sua pessoa, pois temos essa liberdade, uma vez 
que o dólar ficou baixo o ano inteiro e não conseguimos economizar para este 
compromisso. 

Agradecemos, antecipadamente, a sua atenção, certos que receberemos 
a sua simpatia e ajuda. Anexamos uma cópia de nossa folha de pagamento 
para que esclareça melhor nossa necessidade. 

Atenciosamente, 

A0vt  
Ida Elizabeth Z nforlim  

Diretor  
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LUC1ETE GARCIA PEREIRA FERREIRA 
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593,13 

MONITC)...R1NF 
AUX +ADM.  

DIRETORA 

06 
32 
08 
02 
09  

513,9 
33.00  

SUB TOTAL  ADMINISTRAÇÃO  
TOTAL GERAL 
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020 ENCARGOS SOC FISE SAuCt 
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TOTAL ENC.SOC. FIS.E SAUDE 
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VALE TRANSPORTE 
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PIS 
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, 07.AL :::',EPAL 
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MONITORA  
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34 
24 
04 
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14 
13 
06 
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26 
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-----__ 
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330,00 	32,00 	 66,00 	 39,60  
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330,00 	32,00 	 66,00 	 39,60  
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3.300,08 	3.30,00 	660,00 	366,40 
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01 
03 

561,96 
32,00 ri MARIA APARECIDA A.CAMILO 

ri 
POSILENE DE QUEIROZ 155,60 1,881,96 

SUB TOTAL FISICA E SAUDE  39,23 :392,34 
FRANCIS  CAMILO  
k',ENITO LEANDRO DÕS SANTOS 

ADMINISTRAÇÃO  589,13 
855,09 
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58),13 
32,00 

ELZABETI-i ZANFORLIM 
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CONTADOR JOSE  MARIA TAVARES CAMELO 

SD SAL. ERIAS-F'!;3 RECISAC 
0,00 

233.87 171 f20  2716,60 2756,60 0,00 
745,76 8247,68 7.941,66 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação:  

Vereador Silvio 

Vereador Flávio Andrade — relato 

mgos Mapa — presid nte 

Verea unes — vice-presidente 

FF. 
4ee. 

Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 207/05 

Relatório: 

0 Chefe do Poder Executivo encaminhou para apreciação dos senhores vereadores o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Município a conceder subvenção ao CEAP-Centro Educacional de 
Antônio Pereira e dá outras providências. 

Fundamentação:  

0 objetivo da matéria em pauta é suprir as dificuldade financeiras em que se encontra a referida 
entidade, que tem feito brilhante trabalho no distrito de Antônio Pereira. 

Conclusão:  

Isto posto, as comissões oferecem parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 207/05, em 1 
discussão. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 22 de novembro de 2005. 

Comissão de Finanças Públicas:  

R 	
t 

ereal  Marla)  tetan 	figa  Alf  reqidente 

er. Crovymara E. Batalha — relatora 	Ver. Maria  Jo  e & .I.Leandro-vice-presidente 

Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  



Camara Municipal de  Ouro  Preto  
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade ,r;;,;%•t 	11/  

Vereador José Maria Germa o — presidente 

Vereadora Crovymara E. Batalha — membro 	Vereador Leonardo E. Barbosa - membro 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466 - www.cmop.mg.gov.br  





Camara Municipal de  Ouro  Preto  
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N2207/05  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Relatório:  

0 Projeto de Lei n° 207/05 que "autoriza o Município a conceder subvenção ao 
CEAP- Centro Educacional de Antônio Pereira e dá outras providências," é de 
autoria do Prefeito Municipal. 

Fundamentação: 

0 Projeto em pauta, após aprovação em 14  e 24  discussões, sem emendas, retorna 
a esta Comissão para elaboração de sua redação final. 

Conclusão: 

Assim sendo a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de parecer pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 207/05 em Redação Final, preservando- se a 
redação original do mesmo. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 01 de dezembro de 2005. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação: 

Vereador Silvio Domingos Mapa- Presidenté 

1/11414  JAW 
slim.  — 

Vereador Flávio Andrade- Relator 	Vereador 
 4w  

Tae  s 	nes- Vice-  Presidente 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  



- 



Casa da Câmara Bernardo Pereira d bro de 2005. 

Wande ey  Rossi  Júnior uru 	i, i. ente 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
Cidade Patrimônio da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

PROPOSIÇÃO DE LEI N.° 171/05.  

Autoriza o Município a conceder subvenção ao CEAP-Centro Educacional de 
Antônio Pereira e dá outras providências. 

A Mesa da  Camara  Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a  Camara  Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao CEAP-CENTRO 
EDUCACIONAL DE ANTÔNIO PEREIRA, entidade privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n° 20 470 316/0001-54, subvenção conforme legislação em vigor, até o montante abaixo 
discriminado: 

Beneficiário Valor 
Centro Educacional de Antônio Pereira R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais  

Art.  2° - Constituem recursos financeiros para atender as despesas decorrentes da execução 
desta Lei, os provenientes da seguinte dotação orçamentária: 2124.08.244.0050.2070 -- 33504300 - FR 
0100 - Ficha 595, no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Silvio D mingos Mapa - ecretdrio 
Registrada e publicada nesta Secretaria, em 07 de dezembro de 2005. 

*-N 

J ssé Albino da Silva - Diretor Geral 

Projeto de Lei n° 207/05 
Autoria: Prefeito Municipal 

Praça Tiradentes, 41 - Caixa Postal 247 -  Cep  35.400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551-1466 - Geral - Fax: (31) 3551-1645 
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PATRIMÔNIO CIDADÃO 

LEI N.° 154/05.  

PREFEITURA MUNICIPAL 

Autoriza o Município a conceder subvenção ao 
CEAP-Centro Educacional de Antônio Pereira e dá 
outras providências. 

O Povo do Município de Ouro Preto por seus representantes na 
Câmara Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
ao CEAP-CENTRO EDUCACIONAL DE ANTÔNIO PEREIRA, entidade privada, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 20 470 316/0001-54, subvenção, 
conforme legislação em vigor, até o montante abaixo discriminado: 

Beneficiário Valor 
Centro 
Pereira 

Educacional 	de Antônio R$ 	13.500,00 
reais)  

(treze 	mil 	e 	quinhentos 

Art.  2° - Constituem recursos financeiros para atender as 
despesas decorrentes da execução desta Lei, os provenientes da seguinte dotação 
orçamentária: 2124.08.244.0050.2070 — 33504300 — FR 0100 — Ficha 595, no 
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execução e o 
cumprimento desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de 0 to,,Preto, 13 de d 'ze 	e 2005. 

ANGELÔ iSWVALDO DE ARAÚJO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Projeto de Lei n° 207/05 
Autoria; Prefeito Municipal. 
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